INDICAÇÃO Nº 
1847
, DE 2006

                                            Considerando que o Município de Monte Alto tem um grande contingente de jovens que necessitam trabalhar para colaborar com o orçamento familiar;


                           Considerando que implantação de curso técnico profissionalizante naquele município é fundamental para que esses jovens tenham as condições necessárias para ingressar no competitivo mercado de trabalho;


                           Considerando que o Governo do Estado tem dado especial atenção para o ensino técnico, investindo na criação de Escolas Técnicas – ETEs em várias cidades paulistas;


                           Considerando que a criação de uma ETE no Município de Monte Alto pode também atender aos jovens das cidades vizinhas;


                           Considerando que, além dos cursos de contabilidade e administração, a região carece de cursos voltados ao setor de alimentação, indústrias de maquinários e de auto – peças e de borrachas;


                           Considerando, finalmente, o apelo nesse sentido formulado pelo Ilustre  Vereador  Chiquitelli (Presidente da Câmara Municipal de Monte Alto) e pelo Ilustre Prefeito Maurício Piovesan;

                                          Pelo exposto acima, é que, 

                            INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Cláudio Salvador Lembo,  se digne determinar ao Órgão competente a realização dos estudos técnicos necessários objetivando a criação e instalação de uma Escola Técnica Estadual – ETE no município de Monte Alto.





Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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